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ATO N9026/2018. 

SÚMULA: HOMOLOGAR O RESULTADO FINAL DA 
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DO SERVIDOR EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO, FÁBIO YUJI YOSHIDA 
HAYASHIDA, NOMEADO PELO ATO DA PRESIDÊNCIA 
N°080/2015 DE 06/10/2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE : 

Art.12- Considerando o resultado final da avaliação de desempenho do servidor Fábio 
Yuji Yoshida Hayashida, feita pela comissão de Avaliação e Desempenho, 
DECLARA PELA APROVAÇÃO no estágio probatório do servidor acima, de acordo 
com a LC n201/2011. 

Art.22- Homologar, com fundamento legal no art. 22, §12 da Lei Complementar 
n201/2011, de 28 de outubro de 2011, o resultado final da Avaliação de 
Desempenho do servidor submetido ao estágio probatório de 03 (três) anos, que 
foi aprovado pelo concurso (edital n.01/2012) realizado por esta Casa o servidor 
Fábio Yuji Yoshida Hayashida. 

Art.32- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 
em 04 de junho de 2018. 

MA RO BERTOLI 
Presidente 
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